
CÂMllRA MUll!ICIPllL DE 

FORTIM 
MAURO CAVALCANTE OE SOUZA 

TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 013/2024 
TERMO Dli--CONTRATO QUE ENTRE SI 
CEl::EBRÁM .A73t,.MARA MUNICIPAL DE 
FORTIM COM A EWl~RESA AUGUSTO C. 

dlÍÍI DOS SANTOS ME~ PARA O FIM QUE A 
~ SE<3UIR-SE DECLÃRA. 

\ _A:=_ - 

O município de Fortim, através âês"éu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 
1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato 
representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa AUGUSTO C. 
DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ nº 10.570.393/0001-22 com sede na cidade de Fortim - 
CE , sito à Rua Joaquim Pergentino, nº 250, Loja 12, Centro, representada pela Sr. Augusto 
Cesar dos Santos, cadastrado no CPF/MF sob o nº 855.169.992-49, no final assinada, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de Licitação nº 001/2024 e Processo 
Administrativo nº 2024.06.10.01, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº 1_4.1]3/2021 -~ s~as alteraçõ~s posteriores, leis pertinentes e 
mediante as Cláusulas e condições a seguir: 1 - 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUttbAMENT A ÃO LEGAL;_ . 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 75, inciso li da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, publicado rnestatJata n<fs-te-rmos i'.feíart. 37 da Constituição Federal de 
1988 e proposta da CONTRA "IJNDA, tudo parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição. ,,. i ,--· 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

/ 
2.1 - Aquisição de Material Permanente para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Fortim. -, 1- 

, 1 1 r t. 

CLÁUSULA TERCEIR.ê..- DO~VALOR DO CONTRATO __ L_ 
3.1 - O valor global do prese'2!:Jcontrato é de R$ 9.550,00 (nove mil quinhentos e cinquenta 
reais), conforme detalhamento a aixo: -:- J. 

i---~--_L_O_T_E_0_1_: ~E_Q_U_IP_A_M~E_N_T_O_S_P_A_RA,--~A_U,.....D_IO~'-V-.ÍD_E_O_E_F_O_T_0_.,-------1 KATH 
ITEM DESCRIÇÃO QNT UNO VALOR VALOR ANNE 
1---+----------~---+=----""+----t--U_N_IT_A_RI_O.c......_-1---T-=-O_T..c_A_L_-1 MEIRA 

Smart TV Led 50", Ultra HD 4k, com DA 
Conversor Digital lntemado, Entradas SILVA 
HDMI, USB, WI-FI Integrado, com Controle UNID R$ 2.550,00 R$ 5.100,00 SIMONA 
Remoto. Dimensões aproximadas: (A x L x SSl:9757 
P 65,06 x 124,00 x 8,72 cm. 

1 

TOTAL R$ 5.100,00 . ' . ' 
- LOTE 02: APARELHOS E UTENSiLIOS DOMÉSTICOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNO VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Ar Condicionado Convencional Split 
24.000 Btus Frios, capacidade de 

1 refrigeração (btus) 24.000, voltagem 220v, 1 UNID R$ 4.450,00 R$ 4.450,00 
selo Procel, eficiência energética classe A, 
material da serpentina em cobre, unidade 

Assinado de 
forma digital 
porKATH 
ANNEMEIRA 
DA SILVA 
SIMONASSl:9 
7570478304 
Dados: 
2024.07.05 
14:21:25 
-03'00' 
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MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

unidade externa, com controle 
remoto e laca ara fixação. 

TOTAL R$4.450,00 

CLÁUSULA QUARTA :'DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:-.. 
4.1. Exigir o cumprimento de ~das as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; T 
4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega-dos bens por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio ascfalhas: detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 
4.4. Pagar à Contratada o valor resultante do recebimento dos bens, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
4.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela 
contratada, no que couber. · 
4.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
4.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou resROQ§áveis QOr_ ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
4.6.2. Direcionar a contratação das pessoas para traõalnar nas empresas Contratadas; 
4.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. ~ 
4.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento da aquisição dos 
bens, objeto do contrato; - 
4.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, apósseu recebimento; 
4.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; _ ,... 
4.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo Art. 26 da Lei n º 14.133/21. -- 
4.11. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de_garantia do bem, tendo em vista o 
direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). - 
4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. A Contratada deverá entregar os bens, objeto desta dispensa em conformidade com o que KATH 
prescreve as especificaçõe ao instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com o ANNE 
teor do Termo de Referência e em observância aos ditames da Lei Federal nº 14.133/21 MEIRA 
instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos DA SILVA 
legais e de direito, independentemente de transcrição. ~~~i:S~ 
5.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 0478304 
assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações: Assinado de 

forma digital 5.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; po,KATH 

5.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade ~~~~L~;1RA 

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a venda de bens siMONASs1:9 
7570478304 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias e fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, Dados: 

seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por ~~~i-~/5 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da -croo' 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município; 



CÂMARA MUNICIPAi. !>E 

FORTIM 
MAURO CAVAI.CANTE DE SOUZA 

. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
5.6. Responder, pecuníaríamente: por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados pela 
União, Estado, Mu icípi6 ou terceir.os, decorrentes da prestação dos serviços; 
5.7. Respeitar as normas de segurança, previstas na C0nsplidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; ~ ~ ~ --..; J 
5.8. Responsabilizar-se p~,:ante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, -- prepostos ou contratados. _. 
5.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nos dias e horários 
estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 -A vigência do presente contrato é até 31/12/2024 e sua eficácia dar-se-á a partir da data 
de sua publicação, por extrato do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
7 .1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de fornecimento dos 
materiais contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, 
pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará o recebimentõ dos materiais adquiridos. 
7.2. Para realização dos'paparnentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal presentada durante proces&o:.ct_e_habilitação._ _ 

i l 

CLÁUSULA OITAVA-DO REKJUSTAMENTO DE PREÇO 
8.1 - O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data limite para apresentaçãÓ da proposta. 

CLAUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
9.1 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões dos materiais êõntratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no art. 125,da L~i n-º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. Comete infração a d minis afiva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 0478304 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justifi,cado; Assinado de 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração forma digital 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; porKArn 

ANNEMEIRA i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; DA SILVA 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; s1MONAss1,9 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições ~~::78304 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 2024.01.os 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 14,21:so 

1) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, -0
3'ºº' 

337-1, 337-L e 337-0 do Código Penal. 

KATH 
ANNE 
MEIRA 
DA 
SILVA 
SIMONA 
SSl:9757 
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raticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
n) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da res onsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela, falta do subitem a) item 10.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalid~de mais grave; , 
b) Multa de 20% (vihte por: cfento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos sObitens a) a m) do item 10.1; 
e) Impedimento de licitar êcontratar no âmbito da U.nião, pelo praze máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens b a g) d~ 10.1 deste Aviso de dntratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a 1) do item 
10.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem 1:>ara a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçÕarríento de-prÕgrama deintegridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; ,-- 
10.4. Se a multa aplicada e as indeniz-ªrões cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além ,,da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatívamenté.çom as demais sanções. 
10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pelalei nº 12.846, de 1 º 'de agostode 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional eu estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilid~a empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de KA TH 
agosto de 2013, seguirão seu nto normal na unidade admirnsfrãtiva. ANNE 
10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos MEIRA 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração DA 
Pública r~s~ltantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de SILVA 
agente publico. 
10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo SIMONA 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao for:necedor/adjudicatário, 551:9757 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 0478304 
9.784, de 1999. 

Assinado de 
forma 
digital por 

11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. KATH ANNE 
115 a 123 da Lei nº 14.133/2021; MEIRA DA 

11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei nº ~:~;NASSI: 
14.133/2021, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 2° da Lei 9757047830 
citada. 4 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

Dados: 
2024.07.05 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 14:22:04 

12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de -03·00· 

acordo com o estabelecido no Art. 117 da Lei 14.133/2021. 
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í\USULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão por conta da 
Dotação Orçamentária nº 01.01.01.031.0001.1.P01, elementos de despesas nº 4.4.90.52.00. 

- r"" ,-.... 
"' ,,, ,-- - I 

CLAUSULA DECIMA quARTA- MODELO DE EXECUÇAO DO OBJ TO: 
14.1. A execução do objeto seguirá-':,a seguinte dinâmica: ' 
14.1.1. Início da execução do Õbjeto será após a emissão da Nota de:..Empenho; 
14.1.2. O prazo de entrega do predutoã será de até 30 (trinta) dias, em remessa única, 
contados a partir do Termo Contratggl, Nota de Empenho, ou Instrumento equivalente. 
14.1.3. O fornecimento dos materiais contratados deverá ser entrégue na sede da Câmara 
Municipal de Fortim, localizado ao Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 
1 º andar, Centro, Fortim/CE, CEP: 62815-000. 
14.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
14.1.5. Os bens serão recebidos de forma imediata de acordo com necessidade da unidade, 
sem nenhum ônus adicional para a contratante. 
14.1.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da aquisição dos bens, será 
realizado pelo fiscal do contrato. _ 
14.1. 7. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda dpcumentação apresentada pela 
fiscalização técnica e caso haja irregularidades-que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 
as respectivas correções. 
14.1.8. O recebimento provisório ou õefinitivó" do objetõ nãõexclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
14.1.9. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do ~ebimento definitivo dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 
15.1 - Para dirimir qualqu_êr controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do 
Município de Fortim, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1° da Lei 
14.133/2021. 

E, estando às partes acertadas, a~sinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante 
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Fortim - CE, 05 de julho e' 
KATH ANNE MEIRA DA AssinadodetormadigitalporKATH 

SILVA ~~N::~s~!~~04 
SIMONASSl:97570478304 Dadós:2024.0Z.0514:22: 17-03'00' 

Documento assinado digitalmente 

AUGUSTO CESAR DOS SANTOS 
Data: 05/07/2024 19:22:26-0300 
Verifique em https:lfvalidar.iti.gov.br 

Kath Anne Meira Da Silva Simonassi 
Presidente da Câmara Munieipal 

CONTRATANTE 

Augusto e. dos Santos - Me 
eNPJ nº 10.570.393/0001-22 

CONTRATADA 


